
INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Edivaldo dos Santos Fi lho
(Juneca), no uso das atribuições que  lhe
conferem o artigo 133 § 1º e 2º do Regimento
Interno, INDICA ao chefe do Poder Executivo
Municipal a instalação (construção) de uma
lixeira central comunitária na Avenida das
Pombas com a esquina da Viela 18 (próximo à
Praça Silvino Bomfim), no Jardim Vazame, em
Embu das Artes.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

                                                        J U S T I F I C A T I V A
 
 
 
CONSIDERANDO que há descarte de lixo no local, causando acúmulo de resíduos e transtorno para
moradores e pedestres.
 
 
 
CONSIDERANDO que a situação vigente favorece a proliferação de pragas urbanas, tais como insetos
e roedores, aumentando a incidência de doenças;
 
 
 
CONSIDERANDO que a instalação de lixeiras comunitárias proporcionará aos moradores um meio
adequado para disposição dos resíduos, promovendo a preservação ambiental, a salubridade do
espaço público e a conscientização quanto às práticas de higiene coletiva.
 

 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 12 de janeiro de 2026.

 
 
 

Juneca - MDB
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